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10ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - PALMAS/TO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025 - UASG 195018 - SRP

MAIOR DESCONTO- 10ª Superintendência Regional
PROCESSO nº 59506.000417/2024-18-e.

Contratação de serviços de execução de pontes com cabeceiras modulares em
concreto armado e transposição mista, em diversos municípios inseridos na área de
atuação da 10ª Superintendência Regional da Codevasf, no estado do Tocantins, divididos
em 7 itens conforme descrito no anexo I do Termo de Referência. Foram consideradas
VENCEDORAS as seguintes empresas: ITEM 1 - PREMIER EDIFICAÇÕES LTDA., CNPJ nº
19.258.352/0001-70, pelo valor global de R$ 11.460.602,35 (onze milhões quatrocentos e
sessenta mil seiscentos e dois reais e trinta e cinco centavos); ITENS 2, 3, 4, 5,  6  e 7  -
MVDC EMPREENDIMENTOS LTDA., CNPJ nº 26.746.084/0001-09, pelo valor global de R$
59.509.090,81 (cinquenta e nove milhões quinhentos e nove mil noventa reais e oitenta e
um centavos); conforme documentos de realização do pregão eletrônico, disponíveis nos
sitios: www.gov.br/compras www.codevasf.gov.br.

Em 15 de julho de 2025
CÉSAR FÉLIX FRAGOSO

Superintendente da 10ª Superintendência Regional da
CO D E V A S F

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59506.000129/2025-36-e
ESPÉCIE Termo de Doação nº 10.0090.00/2025 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales Do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a Associação dos
Produtores Santa Rita e Soledade de Arraias - TO, Verde Esperança. DO OBJETO: 1.1. A
CODEVASF, por este instrumento, realiza a doação dos bens relacionados abaixo para a
Associação dos Produtores Santa Rita e Soledade de Arraias - TO, Verde Esperança,
pertencentes ao acervo patrimonial da Codevasf, avaliados no valor total de R$ 153.200,00
(cento e cinquenta e três mil e duzentos reais). a) 1 (um) Trator Agrícola de 90 cv,
Tombamento: 336.753-7; b) 1 (uma) Grade Aradora de 16 discos, Tombamento: 389.615-
4. DATA DA ASSINATURA: 15/07/2025. Cesar Felix Fragoso - Superintendente da 10ª
Superintendência Regional - Tocantins/TO - CODEVASF.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59506.000261/2025-48-e
ESPÉCIE Termo de Doação nº 10.0104.00/2025 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales Do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a Prefeitura
Municipal de São Bento do Tocantins - TO. DO OBJETO: 1.1. A CODEVASF, por este
instrumento, realiza a doação do bem relacionado abaixo para a Prefeitura Municipal de
São Bento do Tocantins - TO, pertencente ao acervo patrimonial da Codevasf, avaliado no
valor total de R$ 14.200,00 (quatorze mil e duzentos reais). a) 1 (uma) Grade Aradora de
14 discos, Tombamento: 389.517-7. DATA DA ASSINATURA: 13/06/2025. Cesar Felix Fragoso
- Superintendente da 10ª Superintendência Regional - Tocantins/TO - CODEVA S F.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59506.000146/2025-73-e
ESPÉCIE Termo de Doação nº 10.0058.00/2025 que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales Do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e a Prefeitura
Municipal de São Bento do Tocantins - TO. DO OBJETO: 1.1. A CODEVASF, por este
instrumento, realiza a doação do bem relacionado abaixo para a Prefeitura Municipal de
São Bento do Tocantins - TO, pertencente ao acervo patrimonial da Codevasf, avaliado no
valor total de R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais). a) 1 (um) Trator Agrícola de 80
cv, Tombamento: 336.709-4. DATA DA ASSINATURA: 15/05/2025. Cesar Felix Fragoso -
Superintendente da 10ª Superintendência Regional - Tocantins/TO - CODEVAS F.

9ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - GOIÂNIA/GO
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000356/2025-81-e
ESPÉCIE Termo de Doação nº 09.0201.00/2025, que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o município de
PARAÚNA-GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento, doa ao DONATÁRIO
1 (uma) grade aradora, tombamento nº 316.468-6; avaliada em R$21.600,00 (vinte e um
mil e seiscentos reais), pertencente ao acervo patrimonial da CODEVASF, sob a
responsabilidade de sua 9ª SR. DATA DA ASSINATURA: 14/07/2025. ABELARDO VAZ FILHO
- Superintendente Regional da 9ª SR - CODEVASF.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

PROCESSO Nº 59504.000360/2025-40-e
ESPÉCIE Termo de Doação nº 09.0239.00/2025, que fazem entre si a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF e o município de
URUANA-GO. DO OBJETO: A CODEVASF, por meio deste instrumento, doa ao DONATÁRIO
2 (duas) plantadeiras e adubadeiras mecanizadas, tombamentos nº 350.640-6 e 350.641-3;
bens avaliados no valor total de R$59.600,00 (cinquenta e nove mil e seiscentos reais),
pertencentes ao acervo patrimonial da CODEVASF, sob a responsabilidade de sua 9ª SR.
DATA DA ASSINATURA: 14/07/2025. ABELARDO VAZ FILHO - Superintendente Regional da
9ª SR - CODEVASF.

14ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL - FORTALEZA/CE
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis nº 14.0054.00/2025 que faz a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF em favor da
Associação Comunitária Raimundo Mateus Lima, localizada no município de Baixio/CE.
Processo administrativo nº 59511.000110/2025-11-e. OBJETOS: 03 (três) microtratores,
potência de 14 CV, com motor diesel de 4 tempos e carreta simples e fixa com 1000kg de
capacidade, modelo MT-15E, tombamento nº 382.094-6, 382.095-3, 382.096-0. Autorizado
conforme Resolução Regional n° 051 - Comitê de Gestão Executiva da 14ª SR, datada de 14
de maio de 2025, de acordo com o art. 29, XVII, da Lei nº 13.303/2016. DATA DE
ASSINATURA: 24 de maio de 2025. ASSINAM: Marlos Costa Andrade, Superintendente
Regional da 14ª SR - CODEVASF e Geraldo Costa de Lima - Presidente.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis nº 14.0053.00/2025 que faz a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF em favor da
Prefeitura Municipal de Maranguape/CE, inscrita no CNPJ sob nº 07.963.051/0001-68.
Processo administrativo nº 59511.000107/2025-05-e. OBJETOS: 1 (um) Centrífuga - Elétrica
32/48 quadros, em aço Inox AISI-304, chapa 0,91 mm, 220 V monofásico, Tombamento(s):
346.283-4; 1 (um) Mesa - desoperculadora, apícola, em aço inox AISI 304, (200 x 50 x 80),
Tombamento(s): 346.281-0; 2 (dois) Tanque - Decantador, em aço inox AISI 304, capacidade
350 kg, Tombamento(s): 346.286-5, 346.287-2; 5 (cinco) Balde inox para mel, 25 kg, com
peneira, item 38, grupo 7, SRP 35/2023., R$ 357.30 (trezentos e cinquenta e sete e trinta).
Autorizado conforme Resolução Regional n° 050 - Comitê de Gestão Executiva da 14ª SR,
datada de 14 de maio de 2025, de acordo com o art. 29, XVII, da Lei nº 13.303/2016. DATA
DE ASSINATURA: 24 de maio de 2025. ASSINAM: Marlos Costa Andrade, Superintendente
Regional da 14ª SR - CODEVASF e Átila Cordeiro Câmara - Prefeito.

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

ESPÉCIE: Termo de Doação de Bens Móveis nº 14.0044.00/2025 que faz a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF em favor da
Prefeitura Municipal de Tauá/CE, inscrita no CNPJ sob nº 07.849.532/0001-47. Processo
administrativo nº 59511.000102/2025-74-e. OBJETOS: 70 (setenta) Barraca Feira Livre 2 x 1,5
x 2m, item 7 Edital SRP 109/2023, R$ 650.00 (seiscentos e cinquenta), Sem Tombamento.
Autorizado conforme Resolução Regional n° 047 - Comitê de Gestão Executiva da 14ª SR,
datada de 06 de maio de 2025, de acordo com o art. 29, XVII, da Lei nº 13.303/2016. DATA
DE ASSINATURA: 06 de maio de 2025. ASSINAM: Marlos Costa Andrade, Superintendente
Regional da 14ª SR - CODEVASF e Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar - Prefeita.

Ministério da Justiça e Segurança Pública

SECRETARIA EXECUTIVA
EXTRATO DE CONTRATO - SE/MJSP

Processo: 08004.000240/2025-42. Espécie: Contrato De Cessão De Direitos Autorais
Firmado Entre o Ministério Da Justiça E Segurança Pública - Cedente e a Empresa Brasileira
De Correios e Telégrafos - Cessionária. Objeto: o Cedente, transfere total e definitivamente
à Cessionária os direitos de autor da imagem para o fim específico de criação e
comercialização de selos e peças postais (carimbo, cartão postal, envelope e edital) para a
Emissão Postal do Programa Celular Seguro. Ademais a cessão também garante a utilização
para a criação de material promocional relacionada a referida emissão postal. Data de
Assinatura: 15/07/2025. Vigência: inicia na data de sua assinatura, perdurando por tempo
indeterminado. Signatários: MANOEL CARLOS DE ALMEIDA NETO - Secretário-Executivo do
Ministério da Justiça e Segurança Pública e MICHELLE MARIA DE SOUZA - Gerente
Corporativa da Empresa Brasileira De Correios e Telégrafos.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90008/2025

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
03/07/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de serviços de limpeza e
conservação, com o fornecimento de todo o material de limpeza e higiene, equipamentos
e utensílios necessários à adequada execução dos serviços, para atender as necessidades
do MJSP (Órgão Gerenciador), ANPD e SENAPPEN (Órgãos Participantes) a serem
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, conforme condições e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus Anexos.

EDUARDO DE OLIVEIRA DA ROSA
Pregoeiro

(SIDEC - 15/07/2025) 200005-00001-2025NE000001

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA TÉCNICO-CIENTÍFICA

INSTITUTO NACIONAL DE CRIMINALÍSTICA
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2/2025 - UASG 200406

Número do Contrato: 8/2024.
Nº Processo: 08059.000507/2023-02.
Contratante: DIRETORIA TECNICO-CIENTIFICA-DITEC/DPF. Contratado: 31.531.732/0001-31 -
4D SOLUCOES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA. Objeto: Reajustamento de preços

do contrato, após o interregno de um ano, contado da data do orçamento, mediante
aplicação, do índice de custos de tecnologia da informação - icti, de conforme estipulado
na cláusula sétima do contrato nº 08/2024 (sei 34849118).
retroativo a partir de 05/04/2025. Vigência: 24/04/2024 a 23/04/2026. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 525.687,76. Data de Assinatura: 14/07/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 14/07/2025).

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE SAÚDE

EXTRATO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 18/2022 - UASG 200615

Nº Processo: 08200.025092/2022-18. Contratante: DIRETORIA DE GESTAO DE PES S OA S .
Contratado: 43.643.139/0001-66 - UNIMED DO ESTADO DE SAO PAULO - FEDERACAO
ESTADUAL DAS COOPERATIVAS MEDICAS. Objeto: A coordenação de plano de saúde
edita a seguinte rescisão de credenciamento, firmada entre a união, por intermédio da
polícia federal, cnpj 00.394.494/0166-44, doravante nominada credenciante, e a unimed
do estado de são paulo - federação estadual das cooperativas médicas, cnpj
43.643.139/0001-66, doravante nominada prestador, para desconstituir a relação
contratual criada através do termo de credenciamento pf saúde nº
18/2022/saf/dge/copfs/dgp/pf.
art. 1º. O presente instrumento encerra novas obrigações na relação jurídica entre a
credenciante e o prestador contratado, no bojo do termo de credenciamento pf saúde
nº 18/2022/saf/dge/copfs/dgp/pf.
art. 2º. O descredenciamento não eximirá o prestador das garantias assumidas em
relação aos serviços executados e de outras responsabilidades que legalmente lhe
possam ser imputadas.
§1º. O prestador compromete-se a encaminhar à credenciante, no prazo de cinco dias,
um relatório identificando os beneficiários em tratamento continuado, pré-natal, pré-
operatório ou que necessitem de atenção especial, devendo ainda o prestador
comunicar, de maneira formal, os beneficiários que se encontrem nessa situação,
conforme parágrafo único da cláusula oitava do termo de credenciamento pf saúde nº
18/2022/saf/dge/copfs/dgp/pf.
§2º. O prestador obriga-se a manter eventual internação de beneficiários que já
estiverem internados antes da rescisão, e a credenciante obriga-se a pagar as despesas
até a alta hospitalar ou a transferência do beneficiário, nos preços e prazos ajustados
no termo de credenciamento pf saúde nº 18/2022/saf/dge/copfs/dgp/pf, conforme
cláusula oitava do mesmo termo.
art. 3º. Eventuais cobranças, obrigações e prestações pendentes continuarão a ser
regidas pelos termos vigentes no termo de credenciamento pf saúde nº
18/2022/saf/dge/copfs/dgp/pf, inclusive em relação a glosas que possam ser feitas pela
auditoria da credenciante.
art. 4º. O descredenciamento se ultimará em 17 de março de 2025.
art. 5º. Ficam revogados todos os efeitos do apostilamento de rescisão de
credenciamento sei (39104971), expedido em 27/01/2025, considerando a necessidade
de correção da data de descredenciamento para 17 de março de 2025.. Fundamento
Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 25. Data de Rescisão: 17/03/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 15/07/2025).
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